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Voltar ao topo

para o cultivo na próxima safra, independentemente de outras penalidades previstas na legislação.
§ 7º As instituições que tiverem seus requerimentos deferidos deverão manter à disposição da fiscalização a Guia de Aplicação de agrotóxicos na qual 

deverá conter, dentre outras informações, nome dos produtos utilizados, dose, data e horário de aplicação além das notas fiscais de aquisição e receituários 
agronômicos.

§ 8º Os produtores deverão eliminar as plantas voluntárias (guaxa ou tiguera) no prazo máximo de 30 dias após sua colheita.
Art. 20. Em caso de ocorrência da ferrugem da soja, em cultivo excepcionalmente autorizado, deverá ser realizado o tratamento das plantas em toda a área 

autorizada.
Parágrafo único. A falta de controle efetivo da praga, sujeitará a infração e penalidades que serão aplicadas conforme legislação Estadual de Defesa Sani-

tária Vegetal em vigor, podendo ocasionar até a destruição compulsória da lavoura e/ou área experimental, sem ônus para o Estado.
Art. 21. A ADERR, por meio de seus Fiscais Estaduais e Técnicos de Fiscalização Agropecuária, obedecidas as suas respectivas áreas de competência, 

fiscalizará o cumprimento do vazio sanitário, o plantio autorizado e as medidas fitossanitárias dispostas nesta Portaria.
Parágrafo único. Para a execução de suas ações a ADERR poderá receber apoio financeiro, auxílio e colaboração de instituições interessadas, sejam elas 

públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, bem como de pessoas físicas ou jurídicas.
Art. 22. Fica sujeito à inspeção e à fiscalização de que trata esta Portaria qualquer planta , propriedade rural, e áreas institucional e serão exercidas quanto:
I - Ao aspecto sanitário;
II - À adoção de medidas fitossanitárias;
Art. 23. Sem prejuízo de sua atuação institucional, compete à ADERR a coordenação e a execução das ações e medidas necessárias para dar cumprimento 

às prescrições normativas desta Portaria.
Art. 24. A desobediência e inobservância das disposições constantes nesta Portaria e seus anexos, sujeitam os infratores às penalidades previstas na Lei 

Estadual nº 570 , de 01/12/2006, assim como quaisquer legislação Estadual de Defesa Sanitária Vegetal que venha a vigorar posteriormente, sem prejuízo das 
sanções penais previstas no Art. 61 Lei Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e no art. 259 do Código Penal Brasileiro.

Art. 25. Esta Portaria entra em vigor na data de 01 de abril de 2022.
 KELTON OLIVEIRA LOPES- Presidente – ADERR (Assinatura Eletrônica)

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPRIEDADE RURAL

Nome do Produtor Sojicultor:

Nome da propriedade:

Endereço da Propriedade:

Município: Cep:

Telefone: Email:

Coordenadas Geográficas:

Latitude: Longitude:

Área Total da Propriedade:

Área da Propriedade plantada com soja para a safra:

Declaro para fins de cumprimento das medidas fitossanitárias de prevenção e controle da Ferrugem Asiática da Soja no 
ano de _______, que a propriedade rural acima identificada se encontra legalmente adequada no que diz respeito ao 
cumprimento da Portaria ADERR  nº 69/ADERR/DDV de 02 fevereiro de 2022, que estabelece procedimentos para o 
vazio sanitário da soja no estado de Roraima, especialmente no que diz respeito a:

1- A colheita da soja referente à safra de _____ se encerrará em ___/___/___;   

2- Na área da propriedade não há presença de plantas voluntárias (guaxas) de soja.

3- Estou ciente que no período de _______________ a _______________, de cada ano, devo manter a propriedade 
acima identificada sem presença de plantas vivas de soja.

4- É de minha responsabilidade a eliminação de plantas de soja na propriedade acima identificada durante a vigência do 
vazio sanitário (_________________________________).

5- A propriedade acima identificada está devidamente cadastrada na ADERR de acordo com as informações já prestadas.

6 – Em cumprimento ao artigo ______° da Portaria ADERR  nº 69/ADERR/DDV de 02 de fevereiro de 2022, informo 
que as áreas plantadas com soja para  a próxima safra serão cadastradas na ADERR, com um ponto georeferenciado da 
propriedade, e um ponto georeferenciado em cada unidade produtiva, dentro dos prazos determinados na Portaria.

7 – Declaro que as informações acima são verdadeiras e que conheço a legislação estadual de Defesa Vegetal em vigor 
no Estado de Roraima.

8 – Aceito o recebimento de informação, solicitação e notificação realizada pelo ADERR através do e-mail comunicado 
nessa declaração.

 __________________________________

Assinatura do Declarante/Representante Legal 
 

ANEXO II

Requerimento

Solicitação de Autorização Para Plantio Durante o Período de Vazio Sanitário da Soja

1- Requerente

Nome:

Endereço:


